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:JoQo '.Bosco Papalio Pau 
Chefe do Gabinete Mun.idpal 

.7os é 1üliamar (jomes tia Silva 
Vi"-J'~•ilo do JKIIIJidplo r!. .Zc.., 

cfáuâw Pinlio SanfatUJ 

SECRETARIADO 

Mun. d Planej. Urb. e Meio Ambit'nte 

St'l'l'l'lário Muni 'pai de Administração 

.João '.Bitte1u;ourt ®Silva 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Carfos ;.t_ tÚ !M~ 'B. áaSúfla 
SecrcU.rio Municipal de Sa6de 

'Uilton .José 'Tatlares 

Cf4tulio ~ Vasquu 
Procurador Geral do Município 

Seóastiiio (jome.s áe !Farias 

St-cR"t4rio Muni ipal de EdocaÇAlo l' Cultura 
X{ebu!Mogalliiks 

S«R"~a Municipal de ~o Conlunilária 
:JJU~y tú.!Jfimeúk;tkncar 

Lll •• 138 /95-..... 

I 
Cria a Secretaria Munic1pel 
de Aeeuntos Eepeciaie o dá o~ 
traa provtdinci aa. 

O PUPIITO 11Jl11CIPAL DE IIACAPÁ: 

Paço aaber que a cãmtra Ml.mtcipal de Jtaeapá. ,· 
decl'l!tta e eu .. nctono a 1111J1nte t.e1. 

Art. 1' - rt.ca criada n.a tatrutura Oraantaa ' 
c1o04l d& Prefeitura Nun1ctpa1 da M~á. a Sec~taria Mun1ct 

· de Aa.untoa J:spectaie, 6r.-ão de .baaa.Or-.,to ~erior: 
coa a t'1nal1dade de coordenar aa aUV1dedea ele p~Uc1clacle, • 
1.-prenaa, relações pÚbUcu, pol,l,ttcas e miaratÓ1'1a Uaadu 
diretamente ao Cl\ete do Po<l.ot' :!Jcecuttvo. 

.li't. 2' - Aa a.td.buJ.çõea especit'1cu da ~ . 
c:retat'ia serão det'1n1du •• re~to prÓprio, a-provado po:o 
ato do Prefeito Municipal de Kacapá. 

tes óraãoa: 

ar& tÓrio. 

Art. 3' - A Seorot ari& compõe-ee doa eeaui~ 

I - Departeaento da lllprenaa; 

U - Depart-to de Belaçõee PÚb.Ucaa; 

UI - Departam.nto de Aeauntoa PoLlticoa e M! 

Art. -'' - Fie .. crtadoa oa aecuU1.tea caraoe: 

1 - Secretát'io Kurüclpel ele A.eauotoe· EIP! 

..... . ;. 

Secretário Municipál de Obras e Vi~ 

'.Benjamim áo.!R9c/i.a .SaRm 
Secreúrio Mun.icipal de F.in.ança 
~TUÚ4o Costa. Soares .. 

c1aU CÓdigo DAS. 101.3; 

U - Diretor do Depar-ta.ento de Aaauntoa Po1! 
tico • "iaratórto, CÓdicQ DAS. 101.2. 

PUI.Qauo Cllrl"co - o. a t»w cart'Qa da ll.l ..... or 
da llllpreua e a. .a. .. e .. or ae bl.acllea Públt.c:u, C4d1vo IU\8,101.2 
:fica• t.r~~r.ac1oa .. cu-gol 41 Ohetor c1o U.pu-t-to da ta 
p~aa I da DiJ:etOJ: c1o De~DtO 41 .. l.&.ÇÔ4UI .PU.blJ.caa1 d54i90 
DAli. 101.2, reap&otiv-Dte. 

AB.so - o 'P'UIOal de a-poio ao1 11n1eoa a.a se 
czetuie, aerã reoJ:oteélo eAtJ:e 01 f'W>Cioiliiol da Pre.&ltw:'a ,.;: 
Jdcipal a. llacap(. 

Aft. ,. - ll.l deapeau a.correntee cts apUUçio 
dute Lei, coTn.rio a canta .se rec:urao• própri.oa ore:- drioa • 
da lrefeitw:a IIWI.tclpal a. Mecapi, eçl.&Mftt.ao Hr f~ -.ca-..1-
rio. 

Aft, 70 • I.IU Lei entra q Vl,9QJ: 111 data 4 1 

~u.a pvbl.icaçio, revovabe u <U..,oeic&ee ea co t:xlri.o. 

jW.bo a. 1995. 
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DIÁRIO OACIAL DO MUNICfPIO N2 2f17 

DDm1liZ/IS ~· 
.. 

DA.S PlUCil.IDADI:S ll ~ D~ ~ _,.TCIPM. 

l'OOQI/SE10B 

PODtnt U'OI$Afif0 

11 E f' A 

UJ - z.pz-~ d.tJ sut- .W r'*'o,.g~ du ~ 
taPide da cci.aroc Hlmicipat de llbcapcÍ; 

02 - AquiA(4io da Equipam~~ntoe, NcÍquirrae • ltateri4l ~•!. 

ei:Mc ao ftmc~ ncmctl doe Cabiutu d.tJe V!, 

NGdoNe e COIWÚJeP.• C..gúl4t~; 

03 - r..,'-te19tio da Polltil:o ü c..,..:toç4io. ~~ 
wrtto • atwalúaçio pl'OfUtflmtal 4oe 1".a~Q"eoe ~ 

noe do Podn C..~latiw; 

Of - R~io u •~• pNUitodoe •- vb.awlo ~ 
(IQtl.oio, per ••~• e aJuda flnt:Dto.W COIICH.f 

da a ••C1«laalt•• ~GN1ftes; 
OS - r.p~ dD I"ftnazt.i'IIO da• AtitrldaMe C..gielat.f 

w.; 

os - Partwipaçio ü oetegaçf-• da ccimra Nluli.oipct .., 

CortgN81oe, S .. iol • ~· ü 041"atcr ~ 
polieto • apolD 4 pzrt~ u ~ c:b L! 
gielaH uo na ~«J WCIOiorral da CaUgor(a. 

r.u .. ?ªc-" ,,.,... 
DJII!!IUVB lJ!CIWI!ÚUS 

IIUIUIDA: 1/96 
PODEII/Silt'OR 

l'lftk UFCUTI~ 

To·41UHflOt"t c 

.. .. . .. 

MP. 'f A ·-
... 

OI . Oportuu .. h.ar " -.>llaçio do qu."VV~It11thn dP vef~ 
los do ta•w•powl.o <=Olet.ho urbailo. llnthus nuv~ 

Ol. """"Jar .. tnojeC.O. a." c:rt...;o de ,..,, ... Ultal 
•k> l1tt1~ N~Jet.l vus . J i ••oa"' 

OI. A.pliar o ai.cndl-.to urt.no, CJ.W\W a coletA de 
I im ca. -i• vdc:ulo.. vefc:ul<~« 

02. hoplAntoçM ele ua .,._de apnweJ~ do 

lim. Jlf'CV-
0). Selecionar taldu, aubsUluJr ÁrvocwJ....,. ·~ 

t• prebl- . IUCias 
04 . AqW.eiçG de ~~a"ter.lal ~ equls-nt.oe· • 

para ae eerviçae. F.qul~ 

OI. bÔtpl~ do Pt- Diretor - actor. .. ~ 
• 

1 
porte, u..-.h:açio e Meio Allbiente. Pla.o 

OI. Construção~ cent.roa de AÚde na perJfarJa ~ 
... MM:apa. Cenu--

02. ~ de ro.tae .édia. na - ro.ral do 
lbúdp.lo. Posto ..-llcn 

OJ .. EquJI)Mellto c _.,t.enção doa Postoa .é.Jic-oe do 

~tmtdpio. Posto Médico 
~. lllpt.otaçâo da. d1atrlto8 ... ttárjo. ~ a 

COIIIpetêncla, ..trut..-a, 1 ...-._J.ddadc, fun 1 

c.l.,.._~ e cnncUçÕes de ore~ _,..,,~· - Distritos 
os. lNplantaç:io do~ especiais de eatdta,.. 
Uni~ ..... lcJpaia de s.úde. . IIQcr-

OI • D.istribu.lçe., da ........t.a eeeobr. 
02. Aperfei~o de Jtecu..- l!l_.,. na Áru F~ 

o.:ocl-1. 

ÓJ. Aoopl.l..çio de~ de sal- de """' tleel.lnatlo 

-~·· · · ."-Cnto do nÚ.ero • v~ ol'erê.:ldas oo pre-
e800lal' 

04. AquleJc;io de equ.1.,_,......_. -=otao,.,. a -..u-Ja1 
~te deallnado a eupr1 r CKOlM .t ~ 
do ~JaJ.ente ., .. " ano - unid:odctl 

OI. Evewtoa CUltura ta 
02. P~ ele ineftltJvoe .. -.>lfe.st.açÕM wl~ 

raia Mia aiFltfuti .... do -.tdp.lo 

salas 

a lunlle 

lO 

OI 
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03 . Inccnt.lvar a pr;Ít.ic:. do duporto eaeolar e COI!! 
nitári o . rrojot.o OI 

07 01. El8bo<-açio do Plano Diretor para a pret~ervaçio• 
patuc{st.a do )blÍcJplo 

01. ,Çriar cliretrim orientecloru S'Cibre as pot.mcia 
Phoo OI 

o8 
lidades tudetic:.s do Jlbtlclpio - DII'ClrJzes OI 

02. Inc:entivar u Jniciativ;;as na área do turt.o v! 
a.1dD o creeet.ento na ~. crJando, j.!!. 

c:lwd ve - 8d.or apedal tz:ado pua deaenvo!Yer 
~ po11tic:a especifica. OI 

09 01 . At.encU.nt:o diversJficado à .:dança e ao adole;! 
centc de r i8CO social cr:Jança 

adÓJ.acenl 
as 
15 

02. Apo.lar a looplaotaçiu do: uÚr.lc-us de JIO'Utll...,iu ar 
teun.a.l dos i.a.- · -

..... , JL. .. 
pes.so;j 

ro it·•MJ 
lul~li'Jo 

rc&W.s 

OI 
30 
OI OJ. liii(IIMI.a~Ão de raio ......... , ... , .... ,.. . 

1\4. p......,.,.,. lr ... ·e1ltlVftfl no esp<ll1.1: .., ao lnM· o~ 

01 
VfJt 'itf? • nr 

an Allll N I SI'RAÇÃO OI. Cl'iuciio do ~Jlllc- ~h1fcJpal do ~wid.'l<ln ~ 
cial Slstaoa .OI 

02 . Real i:wçâo de Concnnto I'IÍhl h:u r on<:tll'80o!l OI 
O). Rca!i 7açÃo tlc rur- , .. ~loloa- o .tl.uaJ.! 

ffiUHICIPIO O& ffiACAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

Z3Ç8(J 

Chefe do Gabinete Municipal 

JOSÉ RIBAMAR GOMES DA SILVA. 

( ORIGINA$ ) 
bs textos enviados à publicação, deverão ser 
datilografados e acompanhados de Oficio ou 

Memorando. 
o Diário Oficial do Munlcfpio de Macapá, poderá 

ser encontrado na Divisão de Apoio Administrativo 
da SEMADIPMM. 

Das 7:30 às 13:00 h., de segunda a sextas-feiras. 

Oeverao ser dirigidas por escrito, à Divisao de 
Apoio Administrativo da SEMADIPMM, até 08 

(oito) dias após a publicaçAo. 
O D.O .M. de Macapá é Impresso na Gráfica e 

Editora VALCAN LTDA., com sede na Av. 
Raimundo Álvares da Costa, 690-B, Centro -

Macapá-AP 

DECRETO N!! 531/95-PMM, de 14 de julho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando , 
·de suas atribuições legafs que lhe sãO conferidas pelo Art. • 
222, incisos 1 e u, da Lel Orgânica do Municfpio, datada de 

• 20 .de junho de .j $2-i ·Considerando que se faz necessário 
Prover os Cargos Públicos do Magistério Municipal, pelas 

• pessoas concursadas e aprovadas no Concurso Póbllco 
~ realizado em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 
~ 007/92-CCP, de 30 de maio ele 1992 e o Edital de Convo

cação n!! 03/95-DP/~EMAD/PMM, de 07 de abril de 1995. 

DECRETA: 

011 

Art. 12- NOMEAR para o cargo de Provimento Efe
tivo do Municfpio de Macapá-Preteitura Municipal, DEOMIR 
FRANCO DE MONT ALVERNE, para exercer a Categoria 
Funcional de Professor de Ucenciatura Plena em Educação 
Ffsica, Sub-classe C, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do 
Magistério Municipal. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 14 de julhb de1995. 

p/JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Cláudio Pinho Santana 

Prefeito Municipal de Macapá 

PubRcado nesta Secretar1a Municipal de Administração aos 
14 dias do mês de julho de 1995. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 532/95-PMM, de 14 de julho de 1995. 

O PrefeltQ Municipal de Macapá, usando ' 
de suas atnbuiçOes legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos 1 e 11, da Lei Orgânica do Munlcfplo, datada de 
20 de junho de 1992; Considerando que se faz necessário 
Prover os Cargos Pííblicos do Magistério Municipal, pelas 
pessoas concursadas e aprovadas no Concurso PQbllco 
realizado em Macapá-AP, de acordo com o Edital n!i! 
007/92-CCP, de 30 de maio de 1992 e o Edital de Convo- , 
cação n2 03/95-DP/SEMAD/PMM, de 07 de abril de 1995. 

D E CRETA: 

• Art. 12- NOMEAR para o cargo de Provimento Efe-
tivo do Municfplo de Macapá·Preteitura Municipal, VITÓRIA 
MACHADO SMITH, para exercer a Categoria Funcional de 
Professor de Ucenciatura Plena em Educaç!lo Ffslca, Sub
classe C, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Mu
nicipal. 
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Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 14 de julho de 1995. 

p/JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Cláudio Pinho Santana 

Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
14 dias do mês de julho de 1995. 

JOÃO BITTENOOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 533/95-PMM, de 14 de julho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, in
cisos I e V da Lei Orgânica do Munlcfpio datada de 20 de 
junho de 1992; Considerando o disposto no Art. 110 § 22 da 
Lei n2 133/80-PMM, de 26 de dezembro de 1980, combina
do com o Art. 81, Inciso VI, da Lei n9 8.112/90, de 11 de de
zembro de 1990 e, ainda o que consta no Requerimento n2 
~1/95-PMM/GAB, de 09 de junho de 1995, 

DECRETA: 

Art. 12 - FAZER RETORNAR à Câ{Tlara Municipal 
de Macapá, a servidora FRANCENILDA NUNES SOARES 
FONSECA. pertençente ao Quadro de Servidores Estatutá
rios da Câmara Municipal de Macapá~M. ocupante da 
Categoria Funcional de Técnico Legislativo, Classe B, Re
ferência TL061.06, _que encontrava-s~ à disposição da Pre-· 
feitura Municipal ~e Macapá, a partir de 01 de junho de 
1995. 

, . 
Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroaglndo seus efeitos legais a partir de 01 de 
junho de 1995, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA. 14 de jÚiho de 1995. 

p/JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Cláudio Pinho Santana 

Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
14 dias do mês de julho de1995. 

JOÃO BITTE.NCOUAT DA SILVA 
Secretário MvnicipaJ de Administração 

DECRETO N2 534/95-PMM, d~ 1~ de julho de 1995;, 
·-- .. . 

. . 
·• Dispõe SQbre a abertura de Crédito 

Suplementar, de acordo com o item "I" do 
Artigo 72 da Lei n2 711/94-PMM, despesa, 
por Órgão da Administração Municipal, 

O Prefeito Municipal de Macapá, no .uso . 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

DECRETA: 

Art. ·12 - Para fazer a Abertura de Crédito, ficam 
anulados na importância de R$ 105.000,00 (Cento e cinco
mil reais), por Itens de dotações do Orçamento Analftico do 
corrente exercfclo, por órgão da Administração Municipal, 
conforme discriminação a seguir: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBUCOS - SEMUSP 

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.0.0- Investimento 

4.12.0 - 1.027- Equip. Mat. Perm. (05) 105.000,00 

Total R$ . . . . . . . . . • . . . 105.000,00 

Art. 22 - Ficam suplementados na Importância R$ 
105.000,00 (Cento e cinco mil reais) por ítens de dotações 
do Orçamento Analftico do corrente exercfcio, por órgão da 
Administração Municipal, conforme discriminação a seguir: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚiruCOS - SEMUSP 

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.32 - 2.031 Out. Serv. Enc. (05) 105.000,00 

Total R$ . . ....... . . .. 105.000,00 

Art. 3'l - Fica alterado o quadro de detalhamento das 

despesas dos órgãos inclusos neste Decreto .. 

Art. 42 - Este Deçreto entrarA em vigor a partir da data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-sE E PUBLIQUE~E. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 18 de julho de 1995. 

ClÁUDIO F. VASQUES 

Secretário SEMPLUMA 

JOÃO BOSCO PAPAJ.ÉO PAES 

Prefeito de Macapá 

DECRETO N2 535/95-PMM, de 19 de julh~ de1~5. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar, de acoroo com o Item "I" do 
Artigo 79 da Lei n2 711/94~.PMM, despesa, 
por Órgão da Administração Municipal, 

I 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso · 
das atribuições que lhe são confer1das por Lei: 

DECRETA: 

Art. 12 - Para fazer a Abertura de Crédito, ficam 
anulados . ~a importâf1cia de R$ 740.950,00 (Se!ecentos e 
quarehta mil, novecentos e cinquenta reais), por itens de 

. dotaçõeS do Orçamento Analrtico do corrente exercfclo, por 
órgão da Administração Municipal, conforme discriminação 
a seguir: 

SECRETRARlA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMS 

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
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3.2.0.0- Tran~erêncla Correntes 

3.2.1.0-Transferências lntergovemamentals 

3.~.1 .4 - 1.031 - Contribuição a Fundos (02) 

Total 

740.950,00 

740.950,00 

Art. 211 - Ficam suplementados na importância R$ 
740.950,00 (Setecentos e quarenta mil, novecentos e ctn
quanta reais)., por Itens de dotações do Orçamento Analftico 
do corrente exercfclo, por órgão da Administração Munici
pal, conforme aiscrimlnação a seguir: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMS 

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.0 - Pessoal 

3.1.1.1.01.00 - 2.029- Venc. e Vant. Fixas (02) 

3.1.1.1.02.00 - 2.039 - Diárias (02) 

3.1.1.3 - 2.039 - Obrigações Patronais (02) 

3.1.2.0 - 2.039 - Mat. de consumo {02) 

3.1.3.1- 2.039 - Rem. serv. Pessoais (02) 

3.1.3.2 - 2.039 - Out. Serv. Encargos (02) 

3.2.0.0 - Transferências Correntes 

3.2.5.0 - Transf. a Pessoas 

3.2.5.3 - 2.039 - Salário famtna (02) 

4.0.0.0- DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.2.0- 2.039- Equlp. Mat Permanente (02) 

Total 

142.750,00 

15.500,00 

15.000,00 

255.200,00 

39.500,00 

150.000,00 

3.000,00 

120.000,00 

740.950,00 

Art. 39 -Fica alterado o quadro de detalhamento das 

despesas dos órgãos incluldos neste Decreto. 

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 

sua publlcação,Tevogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE .. 

PAlÁCIO LAURINDO BANHA, 19 de j~lho de 1995. 

CLÁUDIO FERNANDEZ VASQUES JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

.Secretário SEMPLUMA Prefeito de Macapá 

DECRETO N2 536/95-PMM, de 19 de julho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, in
cisos I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo, combinado com o 
Art. 40, inciso 11, da Constituição Federal, Art. õl, Parágrafo 
Único, Art. 186, Inciso 11, letra "d" da Lei n2 8.112/90-PMM, 
Art. 125, Parágrafo Único, Art. 127, Parágrafo Único, inciso 
11, letra "b" da Lei nl2 133/80-PMM, Art. 36, Inciso 11, 46, Inci
so 11 da Lei Orgânica do Munlcfpio e finalmente o que cons
ta nos autos do Processo Administrativo n2 261/95-PMM, 
datado de 13 de março de 1995. 

DECRETA: 

Art. 12 - APOSENTAR COMPULSORIAMENTE, a 

servidora ANA UMA, matrfcula n2 800010-1, pertencente ao 
Quadro de Servidores Póblicos .CiVis do Munlcfpio de Ma
capá - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional 
de Auxiliar de Artffice, classe A, nrvel 4, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços PIJblicos - SEMUSP 

Art. 22 - A Servidora perceberá mensalmente como 
proventos porporclonals de sua aposentadoria, o valor cor
respondente a 7/30 (sete, trinta avos) do vencimento do 
Cargo de Auxiliar de Artffice, classe B, nfvel 7, acrescido de 
7% (sete por cento) de anuênios. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIOtAURINDO BANHA, 19 de julho de 1995. 

·JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretarja Municipal de Administração aos 
19 dias do mês de julho de 1995. 

JOÃO BIITENCOURT DA SILVA 
Secre!árlo Municipal de Administração 

DECRETO N2 537/95-PMM, de 19 de julho de 1995. 

O Prefeito Municipal cie Macapá, usando 
de suas atribuições que lhe sao comendas pelo Art. 222, In
cisos I a V da Lei Orgânica do Municfplo; considerando o 
disposto no Art. 40, Inciso 111, alfnea "a" da Constltulçao Fe
deral, Art. 67, Parágrafo Único, Art. 186, Inciso 111, alfnea "a" 
da Lei n2 8.11?J90-PMM, Art . . 126, Art. 127, Parágrafo Único, 
Inciso I, alfnea "c" da Lei n2 133[80-PMM, combinado com 
o Art. 36, Inciso 11, Art. 46, Inciso 111, alfnea "a", Art. 47, Art. · 
48, incisos I e 1y, todos da Lei Orgânica do Municfplo e fi- . 
nalmente o que consta nos autos do Processo Administrati
vo n2 212/95-PMM, datado de 24 de fevereiro de 1995. · 

DECRETA: 

. . . I 
Art. 12 - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR ! 

TEMPO DE SERVIÇO, o servidor JbSÉ SdUZA, matricula 
n2 8000634-9, pertencente ao Q~adro ti~ Servidores PóbU- I 
cos Civis do Munlcfpio de Macapá ~ Prefeitura Municipal, i 
ocupante da ·categoria funcional de AUJ511iar de Artffice, elas- I 
se o, nrvel 16, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
PIJbllcos - SEMUSP · 

Art. 211 - O servidor perceberá mensalmente oomo 
proventos Integrais de sua aposentadoria, o .valor corres
pondente ao vencimento do Cargo de Auxiliar de Artffice, 
classe E, nrvel 30, acrescido de 35% (trinta ·e cinco por cen
to) de anuênios a ?<>% (vinte por cento) por encontrar-se na 
última classe da respectiva carreira. 
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Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 19 de julho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
19 dias ?o mês de julho de 1995. 

JOÃO BITIENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 538/95-PMM, de 19 de julho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
de suas atribuições que lhe sáo conferidas pelo Art. 222, In
cisos I e V da Lei Orgânica do Municfpio, e considerando o 
disposto no Art. 40, § 52 da Constituição Federal, Arts. õ7, 
Parágrafo Único, 215, 21~, § 22, 217, Inciso 11, alfnea "a", 
218, § 32, da Lei n2 8.112/90, Art. 36, inciso 11, Arts. 47 e 50, 
da Lei Orgânica do Municfpio, Art. 20 da Lf111 n'>' 479/92-PMM 
e Art. 104, incisos I, IV, VIl, Art. 128 da Lei Complementar n2 
001/93-PMM, regulamentada pelo Decreto n2 235/95-PMM 
e, finalmente o que consta nos autos do Processo Adminis
trativo n'>' 00336/95-PMM, datado de 04 de abril de 1995, 

DECRETA: 

Art. 19 - CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA aos 
menores JOSELAJNE SILVA DA COSTA, nascida em 28 de 
abril de 1975, JOSELIZAINE SILVA DA CO~TA, nascida em 
08 de junho de 1976, JOSELENILSON SILVA DA COSTA, 
nascido em 23 de setembro de 1979, JOSELIAINE SILVA 
DA COSTA, nascida em 01 de setembro de 1983, JOSELI
VAINE SILVA DA COSTA, nascida em 21 de março de 1986 
e HULTON DOS SANTOS COSTA, nascido em 09 de abril 
de 1987, filhos do ex-servidor JOSAFÁ AIRES DA COSTA, 
ocup~~. da categoria funcional de Professor, classe C, 
subclasse C, nfvel .6, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Efetivo do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, fa
lecido em 29 de outubro de 1994. 

Art. 2'>' - A pensão de que trata o artigo anterior, 
será paga mensalmente aos beneficiários, no valor de 100% 
(cem por cento} dos vencimentos Integrais, rateado em par
tes iguais, do Cargo de Professor, classe o~ subclasse o, 
nfvel 7, com 20 horas· semanais, acrescido de 7% (sete por 
cento} de anuênios, 20% (vinte por cento) de gratificação 
de Nfvel Su~rior e 20% (vinte por cento) de gratificação de 
Regência de Classe/ 

Art. 32 - A pensão concedida aos dependentes 
menores, será paga até aos 21 anos de idade, salvo se es
tlverell! CUfSando nfvel superior, que farão jus até aos 24 
anos de Idade ou se Inválidos, enquanto perdurar a Invali
dez, dsvendo ser paga a cota dO menor HULTON DOS 
SANTOS CºS!~ eé!."a sua geo~ora, senhora TEREZINHA 
DE JESUS MEIRELES MONTEIRO DOS SANTOS e as d~

mals cotas dos beneficiários, pagas à sua genitora, senhora 
EUCLJNICE DE FÁTIMA SILVA DOS SANTOS, para sub-

.. . . 
. . 
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sistência e manutenção dos menores. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir do 
dia 29 de outubro de 1994, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCfO LAURINDO BANHA, 19 de julho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
19 dias do mês de julho de 1995. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO Nº 539/95-PMM, de 19 de julho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Ma.capá, 
das atJibuiçóes legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, I 

e V, da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de junho de 1992, 

combinado com o disposto no Art. 2'>' da Lei n2 /90-

PMM, de 26 de março de 1990, 

DECRETA: 

Art. 12 - OUTORGAR em caráter de USO DEFINI

TIVO, a placa de aluguel tipo Táxi, de prefixo TX 0350, ao 

senhor CARLOS ALBERTO SILVA MARQUES. 

Art. 22 - A placa, objeto da presente Concessão, 

não poderá ser cedida, alienada ou transferida a terceiros, 

antes de complentar 01 (um) ano de' USO DEFINiifiVO pe!'J 

Concessionário. 

Art. 32 - A cessão, alienação e tranferêncla da pre

sente Concessão, dependerá de anuência expressa do Po

der Concedente. 

Art. 49 - Fica revogado o Decreto n9 020/91-PMM e 

demais disposições em contrário. 

Art. 59 - Este Decreto entra em vigor a contar da 

data de sua publicação. 

0~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-S~. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 19 de ju
lho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prefeito Municipal de Macapá 

. . . --· 


